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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2091/2022 

 

   Rio de Janeiro, 05 de setembro de 2022. 

 

Processo nº 0240365-41.2022.8.19.0001, 

ajuizado por                                             . 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao 

procedimento de cateterismo cardíaco. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento médico redigido em impresso do Centro Cardiológico 

da Gamboa - Santa Casa de Misericórdia (fl. 13), pelo médico                                                         - 

- -                                       , na data de 09 de agosto de 2022, o Autor, de 64 anos de idade, portador 

de insuficiência cardíaca com fração de ejeção reduzida grave, com exame de ecocardiograma 

evidenciando hipocinesia difusa, apresenta provável etiologia de Insuficiência Cardíaca 

Isquêmica (IC). Sendo solicitado em caráter de urgência, o exame de cateterismo em cordis 

(CAT). 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, e dá outras 

providências. 

4.  A Portaria nº 210/SAS/MS de 15 de junho de 2004 define as Unidades de 

Assistência em Alta Complexidade Cardiovascular e os Centros de Referência em Alta 

Complexidade Cardiovascular, e dá outras providências. 

5. A Portaria nº 983/SAS/MS de 1º de outubro de 2014 inclui na Tabela de 

Procedimentos do Sistema de Informações Hospitalares do Sistema Único de Saúde, o stent 

farmacológico coronariano, estando o mesmo indicado para intervenções endovasculares cardíacas 

e extracardíacas em pacientes diabéticos e em pacientes com lesões em vasos finos. 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019 que aprova a relação das 

Unidades Assistenciais e Centros de referência em alta complexidade cardiovascular no estado do 
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Rio de Janeiro. 

7.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A insuficiência cardíaca é uma síndrome clínica decorrente da disfunção do 

coração em suprir as necessidades metabólicas teciduais de maneira adequada, ou só realizando-as 

após elevação das pressões de enchimento ventricular e atrial. Pode ser resultante da disfunção 

sistólica e/ou diastólica ou de ambas, comprometendo uma ou mais câmaras cardíacas. Na 

disfunção sistólica predomina a redução da contractilidade miocárdica, podendo ser resultante de: 

lesão miocárdica primária ou sobrecargas de pressão e de volume. Na disfunção diastólica 

observamos distúrbios do enchimento ventricular, devidos: a alteração do relaxamento, ou a 

redução da complacência (por aumento da rigidez da câmara) ou por interferência mecânica no 

desempenho da função ventricular na diástole1. A principal terminologia usada na descrição baseia-

se no valor de fração de ejeção (FE) do ventrículo esquerdo (VE), distinguindo doentes com fração 

de ejeção reduzida <40% (IC-FEr), intermédia entre 40-49% (IC-FEi) e preservada ≥50% (IC-

FEp). Estas classificações são importantes atendendo às diferenças de etiologia, fisiopatologia, 

tratamentos disponíveis e resposta aos mesmos2. 

2.  A isquemia miocárdica ocorre quando há desequilíbrio na oferta e na demanda de 

oxigênio. Por outro lado, duas situações alteram a oferta de oxigênio para o miocárdio: a isquemia 

e a hipoxemia. São fatores de risco tabagismo, hipertensão, dislipidemia, diabetes mellitus, 

intolerância à glicose, resistência à insulina, insuficiência renal crônica, obesidade, sedentarismo e 

deficiência de estrógeno3. 

   

DO PLEITO 

1.  O cateterismo cardíaco também conhecido como cineangiocoronariografia é o 

teste considerado padrão-ouro para diagnóstico da doença arterial coronariana. É um exame 

invasivo que pode ser realizado de forma eletiva, para confirmar a presença de obstruções das 

artérias coronárias ou avaliar o funcionamento das valvas e do músculo cardíaco - especialmente 

quando está sendo programada uma intervenção (angioplastia, por exemplo) - ou em situações de 

                                                      
1 Insuficiência Cardíaca: Definição. I Consenso Sobre Manuseio Terapêutico da Insuficiência Cardíaca – SOCERJ. Disponível em: 
<http://sociedades.cardiol.br/socerj/area-cientifica/insuficiencia.asp>. Acesso em Acesso em: 05 set. 2022. 
2Fernandes, Sara Lopes et al. Pathophysiology and Treatment of Heart Failure with Preserved Ejection Fraction: State of the Art and 

Prospects for the Future. Arquivos Brasileiros de Cardiologia [online]. 2020, v. 114, n. 1 [Acessado 12 Julho 2022], pp. 120-129. 
Disponível em: <https://doi.org/10.36660/abc.20190111>. Epub 14 Nov 2019. ISSN 1678-4170. https://doi.org/10.36660/abc.20190111. 

Acesso em: 05 set. 2022. 
3 CARVALHO, A.C.C., SOUSA, J.M.A. Cardiopatia Isquêmica. Rev Bras Hipertens 8: 297-305, 2001. Disponível em: 
<http://departamentos.cardiol.br/dha/revista/8-3/cardiopatia.pdf>. Acesso em: 05 set. 2022. 

https://doi.org/10.36660/abc.20190111
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emergência, para determinar a exata localização da obstrução que está causando o infarto agudo do 

miocárdio e planejar a melhor estratégia de intervenção4. A cineangiocoronariografia pode ser 

realizada apenas com anestesia no local onde é introduzido o cateter, associada à sedação, no 

entanto, poderá ser realizada sob anestesia geral de curta duração. Após a injeção de contraste na 

artéria escolhida para o exame, são obtidas imagens de raio X em diversas posições. Na última 

etapa do exame é realizada a ventriculografia que consiste na visualização sob contraste do 

ventrículo esquerdo5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o procedimento de cateterismo cardíaco pleiteado está indicado à 

melhor elucidação diagnóstica e manejo terapêutico do quadro clínico que acomete o Autor (fl. 13). 

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), o exame pleiteado está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS 

(SIGTAP), na qual consta: cateterismo cardíaco, sob o código de procedimento: 02.11.02.001-0. 

3.  Para regulamentar o acesso aos procedimentos em cardiologia incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade, 

prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as Secretarias de Estado 

da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por intermédio de redes 

estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção Básica, Especializada 

e das Redes de Atenção em Cardiologia Regional de cada unidade federada, qualificar a atenção e 

o acesso da população às ações e aos serviços de saúde6. 

4. Ressalta-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite, a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que pactua as Referências em 

Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro7. Assim, o Estado do Rio 

conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção cardiológica e suas referências para as 

ações em cardiologia de média e alta complexidade por Região de Saúde no Estado do Rio de 

Janeiro. 

5.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde8. 

                                                      
4 SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA ALBERT EINSTEIN. Exames e testes. Diagnósticos. Cateterismo 

Cardíaco. Disponível em: <http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/cateterismo-

cardiaco.aspx>. Acesso em: 05 set. 2022. 
5 VIEIRA, I.I.F. et al. Demonstração do trajeto da cineangiocoronariografia em cadáver a partir da artéria femoral. Revista Ciências 
Saúde Nova Esperança – Jun. 2015;13(1):90-94 Disponível em: <http://www.facene.com.br/wp-

content/uploads/2010/11/DEMONSTRACAO-DO-TRAJETO-DA-CINEA-NGIOCORONARIOGRAFIA-PRONTO.pdf>. Acesso em: 

05 set. 2022. 
6 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 05 set. 2022.   
7 A Deliberação CIB-RJ nº 3.129 de 25 de agosto de 2014 que aprova a recomposição da Rede de Atenção em Alta Complexidade 
Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/650-2019/julho/6520-

deliberacao-cib-rj-n-5-890-de-19-de-julho-de-2019.html>. Acesso em: 05 set. 2022.   
8 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 05 set. 2022. 

http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/cateterismo-cardiaco.aspx
http://www.einstein.br/Hospital/cardiologia/exames-e-testes-diagnosticos/Paginas/cateterismo-cardiaco.aspx
http://www.facene.com.br/wp-content/uploads/2010/11/DEMONSTRACAO-DO-TRAJETO-DA-CINEA-NGIOCORONARIOGRAFIA-PRONTO.pdf
http://www.facene.com.br/wp-content/uploads/2010/11/DEMONSTRACAO-DO-TRAJETO-DA-CINEA-NGIOCORONARIOGRAFIA-PRONTO.pdf
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6.  No intuito de identificar o correto encaminhamento do Autor nos sistemas de 

regulação, este Núcleo verificou em consulta que:  

 no Sistema Estadual de Regulação – SER9, inserção em 19 de agosto de 2022, para 

cateterismo cardíaco (ambulatorial), com classificação de risco amarelo e situação em 

fila, sob a responsabilidade da REUNI-RJ – Urgência, situação “em fila” e posição de 

espera nº 421; 

 no Sistema de Regulação – SISREG III10,  inserção em 14 de junho de 2022, para 

consulta em cardiologia (1ª vez), ID: 422595424, com classificação de risco amarelo – 

Urgência, situação atual Agendamento/Confirmado para o dia 17 de outubro de 2022 às 

12h30min na unidade executante Hospital Municipal Ronaldo Gazolla.   

7. Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no caso 

em tela, porém sem a resolução até o presente momento. 

8. Resgata-se que o médico assistente (fl. 13) menciona a necessidade de urgência 

para a realização do exame pleitedo. Assim, salienta-se que a demora exacerbada para a 

realização do procedimento demandado, pode influenciar negativamente em seu prognóstico. 

   

  É o parecer. 

  Ao 3º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

                                                      
9 SER. Sistema de Regulação. Disponível em:<https://ser.saude.rj.gov.br/ser/pages/consultas-exames/fila/analise-fila-pesquisar.seam>. 

Acesso em: 05 set. 2022. 
10 SISREG. Sistema de Regulação. Consulta de Solicitações Ambulatoriais. Disponível em: <https://sisregiii.saude.gov.br/cgi-
bin/index>. Acesso em: 05 set. 2022. 
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